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RESUMO: 
 Análise da gestão pública municipal com foco na gestão de conflitos 
socioambientais e urbanos, expressos por meio de manifestação populares, ligados 
ao processo de instalação do empreendimento Estaleiro do Brasil S.A no município 
de São José do Norte. Um estudo de caso dos principais conflitos diante de 
expectativas e anúncios de grandes mudanças, que vão desde mudanças de 
características econômica e populacional, passando por mudanças culturais, 
ambientais, como também a possibilidade de melhoria social ou agravamento dos 
problemas de mesma ordem. Investigação da gestão pública municipal diante de 
desafios gerados por histórico de planejamento mal dimensionado, injustiça 
ambiental, estrutura urbana deficitária, desigualdades e índices de desenvolvimento 
sociais baixíssimos. Visando contribuir com o aprimoramento das técnicas e teorias 
relacionadas com a gestão municipal das políticas públicas que visam à justiça 
ambiental e a solução pacífica dos conflitos, destacando uma análise do 
comportamento dos principais atores sociais envolvidos em três manifestações 
populares selecionadas, geradas pela instalação do estaleiro EBR e veiculadas nos 
principais meios de comunicação local. 
   

Palavras chaves: Conflito. Gestão Pública. Empreendimento. 
 
ABSTRACT: 

Analysis of municipal public administration with a focus on management and 
urban environmental conflicts, expressed through popular manifestation linked to the 
installation process of Brazil SA Shipyard in São José do Norte. A case study of the 
major conflicts in the face of expectations and announcements of major changes, 
ranging from changes in economic and population characteristics, through cultural, 
environmental changes, but also the possibility of improvement or worsening of 
social problems of the same order. Investigation of municipal governance challenges 
facing generated by historical planning wrongly dimensioned, environmental injustice, 
poor urban structure, inequality and very low levels of social development. To 
contribute to the improvement of techniques and theories related to municipal 
management of public policies aimed at environmental justice and the peaceful 
resolution of conflicts, highlighting an analysis of the behavior of the main actor 
involved in three selected demonstrations, generated by the shipyard EBR and 
disseminated in the major local media. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho relacionará alguns conflitos urbanos e socioambientais do 

município de São José do Norte, acorridos em 2013 e 2014, aos discursos de 

desenvolvimento e de que a cidade a partir da instalação de um grande estaleiro 

melhoraria e garantiria melhores condições de vida para todos e todas. Isto porque, 

num cenário de anúncios de grandes empreendimentos, como o da instalação de 

um grande estaleiro no município, o Estaleiro do Brasil S.A.(EBR), muitas 

possibilidades são apontadas por gestores e empresas. E de fato inúmeras 

mudanças vêm impactando substancialmente a dinâmica econômica, demográfica, 

cultural e principalmente, socioambiental desta península litorânea. 

 No entanto, ao mesmo tempo, de forma direta ou indireta no município, uma 

série de conflitos e manifestações populares vem ocorrendo e sendo veiculados na 

imprensa e blogs da cidade e região. Portanto, neste trabalho, após apresentar um 

panorama geral do cenário de desenvolvimento no município, tendo em vista a 

perspectiva de grandes mudanças em desenvolvimento (ou anunciadas) em São 

José do Norte, serão destacados aspectos da realidade atual e recorrente do 

município, ou seja, suas principais fragilidades, assim como problemas estruturais e 

de planejamento. Após serão apresentados três casos emblemáticos de conflitos 

gerados pelo e no processo de instalação do Pólo Naval em São José do Norte, 

relacionados aos temas: mobilidade urbana, impacto ambiental e especulação 

imobiliária.  

Tais conflitos (ações e manifestações públicas dos cidadãos) foram 

mapeados e serão apresentados de forma que se identifique: quem se mobilizou; 

quando e onde ocorreram as manifestações; quais eram as reivindicações que 

estavam sendo solicitadas ou cobradas, quem eram os demandados, ou seja, quem 

era o alvo das cobranças e reivindicações. As informações e dados para esta 

sistematização decorreram de observações; entrevista com os atores diretamente 

relacionados com as demandas conflitantes, assim como matérias jornalísticas,  

publicadas na televisão, jornais e blogs regionais e locais. 

Os atores envolvidos, que serão apresentados adiante, são os 

empreendedores e o governo municipal como os demandados e os manifestantes 

como os demandantes.  As manifestações através dos conflitos estão a explicitar 
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que a população de São José do Norte não quer ficar alheia aos benefícios 

anunciados. Portanto, o objetivo do trabalho foi de verificar como os demandados 

geriram os conflitos e os resultados de tal gestão referente às três demandas, 

diretamente ligadas à instalação do Estaleiro EBR, foco das respectivas 

manifestações públicas dos cidadãos as quais serão chamadas de conflitos 

socioambientais e urbanos. 

A partir do levantamento dos principais problemas e conflitos, mais 

especificamente o case Pólo Naval em São José do Norte, identificar os limites, 

ações e contradições na gestão das políticas públicas municipais, explicitando como 

foram ou estão sendo solucionados os problemas e conflitos selecionados bem 

como suas contradições. Lembrando que conforme (Rua, 1998) compete ao 

processo político desenvolver e implantar por meio de processos, formais ou 

informais, uma solução e, portanto, desenvolver uma linha de gestão dos conflitos 

na perspectiva da justiça. No caso, resolver os problemas que estão prejudicando ou 

a carência de ações públicas que obrigam cidadãos a irem para as ruas exigirem do 

poder público ou de empresas sua solução.    

O trabalho está dividido da seguinte forma. Primeiro, serão apresentadas as 

bases teóricas da pesquisa, ou seja, dos referenciais e da perspectiva adotada, em 

segundo, será realizada uma breve caracterização do município e o contexto de 

desenvolvimento e, em terceiro, alguns conflitos. Destes será extraído o que dizem 

os atores sociais diretamente envolvidos nos conflitos selecionados. 

Tal estudo justifica-se pela necessidade de políticas públicas mais preventivas 

que ataquem diretamente as principais fragilidades na gestão pública municipal 

diante de desafios causados tanto por problemas sociais recorrentes como pela 

expectativa de instalação de grandes empreendimentos em municípios com 

estrutura urbana desordenada e deficitária como São José do Norte.  

A conclusão do estudo é de que a gestão dos conflitos e a solução dos 

problemas socioambientais que emergiram das manifestações têm por parte dos 

gestores públicos uma atuação pautada por ações reativas, desprovidas de atitudes 

estrategicamente planejadas e que visem solucionar definitivamente o problema 

gerador dos conflitos. Mas, tanto governo como os empreendedores diante do 

conflito reagem com medidas paliativas ou de novas promessas, de que no futuro, 



4 
 

um futuro que nunca chega a todos da cidade, os problemas (demandas) serão 

solucionados. 

 

2 ASPECTOS TEÓRICOS E REFERÊNCIAS 

 

O presente trabalho busca entender os limites e contradições de uma gestão 

pública diante dos problemas e conflitos socioambientais, no caso em São José do 

Norte, e aplicar os estudos realizados no curso de gestão pública municipal. Sua 

linha teórica bem ampla e notoriamente em voga no meio acadêmico, mas se apóia 

no acúmulo de reflexões e pesquisas desenvolvidas pelo Observatório dos Conflitos 

Urbanos e Socioambientais do Extremo Sul do Brasil (FURG/IE/PPGEA).  

 O observatório dos Conflitos vem realizando um mapeamento dos conflitos 

ambientais dos Municípios do Extremo Sul do Brasil, entre eles São José do Norte, e 

definem conflitos como:  

[...] aqueles envolvendo grupos sociais com modos diferenciados de 
apropriação, uso e significação do território, tendo origem quando ao 
menos um dos grupos tem a continuidade das formas sociais de 
apropriação do meio que desenvolvem ameaçadas por impactos 
indesejáveis – transmitidos pelo solo, água, ar ou sistemas vivos 
decorrentes do exercício das práticas de outros grupos. (MACHADO 
et. al. 2013 Apud ACSELRAD, 2004, p. 26) 

 

Além disso, as pesquisas do observatório buscam ir além dos modos 

diferenciados de relação com o meio e entende, assim como esse trabalho, a 

importância de se incorporar a discussão sobre o planejamento territorial, que de 

acordo com Machado (2013) o mesmo tem representado uma ferramenta de 

perpetuação, por parte dos detentores do poder econômico e político sua hegemonia 

sobre os territórios que lhes interessam ou lhes beneficiem. Portanto, os conflitos 

têm como pano de fundo um cenário desigual de injustiça existente em nossas 

cidades. 

Os conflitos ambientais surgem das distintas práticas de apropriação 
técnica, social e cultural do mundo material. Nesse sentido, tais 
conflitos não se restringem apenas a situações em que determinadas 
práticas de apropriação material já estejam em curso, mas se iniciam 
mesmo desde a concepção e/ou planejamento de certa atividade 
espacial ou territorial. (ZHOURI; LASCHEFSKI, 2010, p. 17-18) 
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Entende-se também que os cases de conflitos latentes e configurados 

recentemente em cidades como Rio Grande, Suape, Itaguaí, Macaé e outras podem 

servir de experiências negativas das quais os gestores públicos de São José do 

Norte poderiam utilizar-se na busca para minimizar os impactos negativos sobre as 

populações mais pobres por parte destes grandes empreendimentos. Seja, àquele 

da instalação de um grande estaleiro (EBR) bem como da mineração dentre outros. 

Nesta mesma perspectiva, é necessária uma reflexão sobre os conflitos recorrentes 

na região, diretamente ligados ao setor primário (pescadores artesanais da Laguna 

dos Patos, Silvicultura, trabalho escravo, envenenamento das águas e das lavouras 

pelo agronegócio, dentre outros).  

Todos de certa forma, e desde o gestor público, lhes coloca a questão de lidar 

ou gerir o conflito que surge: em que direção, em que sentido e pra quem? As 

gestões tradicionais, sejam conservadoras ou neoliberais, tendem de um lado 

priorizar a repressão, o apaziguamento, o desaparecimento de lideranças ou 

soluções “pro – mercado”. Outra perspectiva poderá priorizar a defesa tanto de 

recursos ambientais e seu uso de forma equânime e participativa, que vá contra a 

concentração de renda bem como também na defesa dos aspectos culturais mais 

específicos. Portanto, uma gestão para a justiça ambiental, e não para a injustiça 

como tradicionalmente ocorre: 

Justiça Ambiental e Injustiça Ambiental podem ser designadas e 
definidas da seguinte forma: para designar esse fenômeno de 
imposição desproporcional dos riscos ambientais às populações 
menos dotadas de recursos financeiros, políticos e informacionais, 
tem sido consagrado o termo injustiça ambiental. Como contraponto, 
cunhou-se a noção de justiça ambiental para denominar um quadro 
de vida futuro no qual essa dimensão ambiental da injustiça social 
venha a ser superada. Essa noção tem sido utilizada, sobretudo, 
para construir uma nova perspectiva a integrar as lutas ambientais e 
sociais. (ACSELRAD et al., 2009, p. 9). 

  

 Em São José do Norte, como em outros municípios da região tem se 

propagado o discurso, tanto em audiências públicas, propagandas institucionais e 

matérias de jornais e televisão, de que os grandes empreendimentos serão a 

redenção de São José do Norte. São realçados seus supostos efeitos positivos, 

também, em outros municípios que compõem o Litoral Médio do Rio Grande do Sul, 

tais como: Tavares, Mostardas e Palmares do Sul. Tal discurso ecoa, 

principalmente, por parte dos agentes políticos e dos interessados pelas receitas, 
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que tendem a se concentrar na mão das elites detentoras do poder político e 

econômico.2 

Mesmo em fase inicial o que se percebe é que o discurso desenvolvimentista 

representa mero subterfúgio para disfarçar o que pode ser apenas um ciclo 

econômico de características efêmeras, concentrador de renda e impactos 

socioambientais e urbanos bastante preocupantes, sendo que os verdadeiros 

propósitos e benefícios econômicos “tem beneficiado secularmente apenas a uma 

elite constituída.” (MACHADO et. al. 2013, p 185). 

 No que tange as motivações da comunidade diante das promessas de um 

futuro melhor ou uma estagnação caso se perca o empreendimento surge a uma 

modalidade de pressão por parte dos investidores definida por Acelrad (2013) como 

chantagem de localização, ou seja, quando as empresas usam as promessas de 

emprego, renda e fomento na arrecadação para justificar riscos ambientais até 

mesmo transtornos urbanos, sob a alegação que possuem livre escolha na locação 

dos recursos empresariais. 

O conflito é uma forma de interação entre indivíduos, grupos, 
comunidades e classes sociais que, por sua natureza, são 
antagônicos. Esse antagonismo pode se manifestar violentamente ou 
não. No centro dos conflitos, está a disputa pelo acesso aos recursos 
que são escassos. Porém, os conflitos não são a única forma de 
interação entre os indivíduos e grupos; a cooperação também é outro 
lado destas interações. As formas como se manifestam os conflitos e 
a cooperação entre diversos atores sociais, num determinado 
momento histórico, e pode contribuir na análise de uma sociedade. 
(MACHADO et al. 2013, p. 42) 

 

                                                           
2
Em 2012, no anuncio da obra se falava assim: “A unidade da EBR vai garantir a expansão do Polo 

Naval já instalado em Rio Grande, conforme o secretário Knijnik. A previsão da companhia é gerar 4 
mil empregos diretos, um volume significativo diante da população da cidade, de 25 mil 
habitantes”.<http://www.jornalagora.com.br/site/content/noticias/detalhe.php?e=3&n=37601,>, acesso 
26 agosto 2014; já em 2013 assim: “Chegada do Estaleiro EBR promete mudar o cenário de São 
José do Norte, RS” IN: <http://globotv.globo.com/rbs-rs/jornal-do-almoco/v/chegada-do-estaleiro-ebr-
promete-mudar-o-cenario-de-sao-jose-do-norte-rs/2607784/,>acesso em 26 agosto de 2014; e a 
Revista VEJA: “Parece milagre -A construção de um estaleiro em São José do Norte está 
provocando uma revolução na economia e no modo de vida da pequena cidade gaúcha. Quem vive 
ali tinha como destino trabalhar na vizinha Rio Grande, plantar cebola ou torcer para ter sorte na 
pesca de camarão; A implantação da Estaleiros do Brasil (EBR), uma associação formada pela 
japonesa Toyo e pela brasileira Setal, é a responsável pela reviravolta” (.Fonte: Revista Veja – SP -
 25/02/2014); e no site da empresa: “É com muita satisfação que dividimos com a comunidade a 
alegria de termos comemorado nessa semana um ano de obras do Estaleiro EBR. As obras tiveram 
início no dia 1º de abril de 2013, quando a EBR contava com apenas dois funcionários em São José 
do Norte. Hoje somos 57 e esse número só tende a crescer nos próximos meses. O maior número de 
funcionários hoje é das empresas subcontratadas, que fazem possível esse grande sonho, 
totalizando quase 1000 funcionários”. https://ebrbrasil.wordpress.com/, acesso 26 agosto de 2014. 

http://www.jornalagora.com.br/site/content/noticias/detalhe.php?e=3&n=37601
http://globotv.globo.com/rbs-rs/jornal-do-almoco/v/chegada-do-estaleiro-ebr-promete-mudar-o-cenario-de-sao-jose-do-norte-rs/2607784/
http://globotv.globo.com/rbs-rs/jornal-do-almoco/v/chegada-do-estaleiro-ebr-promete-mudar-o-cenario-de-sao-jose-do-norte-rs/2607784/
https://ebrbrasil.wordpress.com/
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Neste trabalho, então, a partir das manifestações populares selecionadas 

focaremos na gestão municipal para explicitar como foram ou estão sendo 

solucionados os problemas e conflitos selecionados, se é que o foram (não decisão 

pública). Neste caso se refere à prática utilizada por alguns gestores para evitar os 

problemas, não colocá-los na pauta ou agenda de prioridades. Neste caso, diz Rua 

(2009) que a decisão pública pode ser considerada como a decisão de não decidir, 

ou seja, se algumas medidas paliativas foram tomadas ou simplesmente reduziram-

se os níveis de conflito ou se o processo conflitante foi abafado, conforme a 

perspectiva do gestor ele pode não agir. Ou seja, neste caso, se agir pode gerar 

desgaste político com uma das partes do processo conflitante. “Algo distinto de 

decidir, não decidir ou decidir não agir porque os assuntos nem sequer se tornam 

matéria de decisão (permanecem encobertos)” (RUA, 2009. P. 82).   

No que se refere aos gestores e elaboradores das políticas públicas, cabe a 

reflexão, se as decisões e ações políticas possuem cunho participativo e 

democrático ou tendem ao esvaziamento do debate.  

O paradigma da elaboração de políticas, da tomada de decisão e da 
implantação das políticas parece ter consistido numa espécie de 
gestão da mudança social “de cima para baixo”, quer dizer, um 
centro, mais ou menos “iluminado”, elaboraria planos de mudança 
social que, depois de implantados, teriam efeitos na vida social.O 
que parece ter-se alterado é não só a complexidade dos processos 
de desenho e implantação das políticas, mas a própria natureza da 
concepção da política como projeto de mudança social. (STOER; 
MAGALHÃES, 2005, p. 17) 

  

Portanto cabe reforçar que para estes autores, na elaboração das políticas 

deve-se evitar a centralização e que ainda que complexos os processos de desenho 

e implantação das políticas que promovem a mudança social, deve haver uma 

mudança na natureza da concepção da política. Neste caso, dizem eles que a 

gestão deve partir das demandas e dos demandantes, e o processo de construção 

das alternativas no espaço público devem ser cada vez mais transparentes.  

Mas, não devemos ser ingênuos de achar que todos estão nas mesmas 

condições e que tem as mesmas oportunidades, pois como foi dito anteriormente a 

realidade é de injustiça e, sendo assim, um gestor público, inclusive sendo 

republicano deveria estar ao lado e a favor dos mais fracos. No caso, a população 

demandante e o meio ambiente. 
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 Nesta mesma linha para Maria Beatriz Luce (1986) é importante, na análise e 

na prática política, tanto o processo (que se refere às ações, ao modo de 

reconhecer, decidir e levar a efeito os interesses de cada um e de todos) quanto o 

objeto (que revela as necessidades e os interesses individuais e coletivos); o que 

diferenciaria a teoria política (polity), a política específica (policy) e a política 

(politics), o método ou processo de implementação. Neste sentido o que se espera é 

a construção democrática e participativa de processos e objetos políticos que 

proporcionem um pouco mais de justiça ambiental. 

 Neste sentido, por exemplo, vai a Lei Federal N° 10.257 de 10 de julho de 

2001 que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal de 1988, no 

denominado Estatuto das Cidades. Nesta, se destaca que os processos de 

elaboração e implantação dos Planos Diretores e, portanto, relativas ao 

ordenamento territorial, devem ser participativos. Além de professar a utopia da 

busca de construir cidades bem planejadas, includentes, democráticas e 

sustentáveis tendo como principais eixos: a inclusão territorial, a justiça social e a 

gestão democrática. 

 

3 O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE: POTENCIALIDADES, 

CONTRADIÇÕES E FRAGILIDADES 

 

O Município de São José do Norte, distante de 372 quilômetros da capital do 

Estado (Porto Alegre), faz parte de uma península situada entre o oceano Atlântico e 

a Lagoa dos Patos. Possui uma população estimada em mais de 26,7 mil habitantes 

(IBGE, 2013). 

Em 25 de outubro de 1831 ocorreu à emancipação do Município e a criação 

da vila de São José do Norte. Alguns anos depois, em 16 de julho de 1840 ocorreu a 

mais sangrenta batalha da Revolução Farroupilha, com vitória dos Imperialistas, isso 

levou a D. Pedro II a conceder para São José do Norte o título de "Mui Heróica Villa”. 

Mas foi somente em 31 de março de 1938, que a vila de São José do Norte foi 

elevada à categoria de cidade.3 

                                                           
3
 Este fato por si só, é muito simbólico, pois os farrapos lutavam contra o domínio do império, e a 

cidade lutava, portanto, para manter a dominação. A questão que poderíamos levantar disso é de que 
interesses de fato estávamos tratando quando isso ocorreu, dos ricos ou dos pobres, dos 
exploradores e dominadores ou dos dominados e explorados, dos pobres, dos negros, dos índios ou 
dos interesses das elites da cidade e região? É claro que pesquisas e estudos para responder isso 
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Se tais fatos históricos, econômicos e sociais auxiliam na compreensão dos 

processos de construção e crescimento de uma cidade, não podemos descurar de 

que não são os pobres e mais necessitados que se têm beneficiado desta e nesta 

história. Hoje, a economia do Município está apoiada na agricultura, pesca, sendo a 

cebola, o arroz e as florestas de pinus, as principais riquezas agrícolas e o camarão, 

o mais nobre fruto do mar.  

Na área do turismo pode-se observar um grande potencial na área histórica 

dado aos casarões antigos e seculares, no centro da cidade, onde a arquitetura 

Colonial Portuguesa encontra-se estampada, além disso, diversas praias lacustres 

como o Barranco e as Capivaras e outras oceânicas como o Mar Grosso, Barra do 

Estreito, Bujurú e Molhe Leste representam uma grande fonte de renda para 

população, que de fato são muito pouco desenvolvidas e potencializadas. De outro, 

como veremos nas manifestações encontramos comunidades sem moradia, 

sofrendo transtornos urbanos, ocupando terrenos e tendo suas ruas e casas 

destruídas pelos caminhos dos empreendimentos. 

No entanto, apesar de tantas riquezas, belezas e problemas se abrem 

possibilidades de crescimento que pode contribuir a justiça social e ambiental, e 

assim, ser de fato sustentável para as maiorias desta cidade.  Até porque, os 

gestores públicos vêm nestes últimos anos incentivando a instalação de grandes 

empreendimentos4, os quais gerarão grandes impactos urbanísticos e ambientais, 

além de intensificar a disputa pelo acesso aos recursos e automaticamente 

representarem um nascedouro de conflitos socioambientais e urbanos.  

A opção dos gestores Municipais no sentido de incentivar a instalação de 

grandes empreendimentos no Município e propagandas institucionais otimistas 

veiculadas nos meios de comunicação e no site oficial da Prefeitura Municipal 

remete a uma situação contraditória e que reforça o antagonismo na disputa pelo 

acesso e uso dos recursos de São José do Norte. Isto porque, se de um lado 

anunciam o desenvolvimento e os recursos que chegam, de outro, e diante das 

necessidades da população da cidade a própria prefeitura através do poder 

                                                                                                                                                                                     
deveriam ser feitos, mas pelas condições injustiças socais e ambientais, de analfabetismo e pobreza 
na cidade, poderíamos levantar a hipótese de que desde aquele tempo a cidade vem sendo 
governada para e pelos ricos e aquinhoados da cidade. Tá na hora de mudar! 
4
 Instalação do Estaleiro EBR dentro do perímetro urbano ocupando uma área de 1.755.575,11 m², e 

da RG Mineradora, em fase de licenciamento ambiental para extração de minério na zona rural e 
dunas litorâneas. 
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executivo envia a câmara de vereadores Projeto de Lei de Incentivo Fiscal5. Leia-se, 

de isenção fiscal as mesmas empresas.  

O processo de instalação do Estaleiro EBR caracteriza-se, como em outros 

momentos, pela falta de planejamento urbano específico para sanar as injustiças e 

estudos bem dimensionados, o que vêm provocando e tendem a potencializar uma 

série de conflitos e manifestações populares. A falta de prioridade e ações 

estratégicas de cunho social na gestão municipal nestes últimos anos fica evidente 

quando se constata que a grande maioria das ações ou planos, seja de longo, médio 

ou curto prazo, regulamentados pelo Plano Diretor, Lei Municipal nº 456 de 13 de 

dezembro de 20066, não foram, ainda implantados. Sendo que este instrumento 

legal deverá ser revisado em 2016 conforme art. 53: “Esta Lei deverá ser revisada a 

cada 10(dez) anos, por meio de amplo debate com a sociedade, podendo sofrer 

revisão de alguns pontos em prazos menores, conforme critérios nela definidos”. 

Mas, também nenhum dos Planos Setoriais7 previstos na Lei 456/2006 já 

citada, sequer foi implantado, avaliado e monitorado, então como se pensar em 

revisão ou alteração? Além disso, a fragilidade na implantação e gestão do 

planejamento municipal inviabiliza a capitação de recursos federais, como por 

exemplo, a capitação de recursos para saneamento básico, os quais só podem ser 

liberados se o município em voga possua de forma efetiva e regulamentado por lei 

ordinária o Plano Diretor Municipal de Saneamento Ambiental. Diz ainda, a Lei 

Municipal 456 de 2006: 

Art.14. Sem prejuízo de outros Planos, o Município deverá construir e 

programar os seguintes planos setoriais: I–Plano Ambiental Municipal; II–

Plano Municipal de Unidades de Conservação e Área Protegidas; III–Plano 
Diretor Municipal de Saneamento Ambiental; IV–Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural; V–Plano Municipal de Turismo Sustentável; VI–

Plano Municipal de Arborização Urbana; VII–Plano Municipal de 

Gerenciamento Costeiro e de Manejo de Dunas; VIII–Plano Municipal de 

Preservação e Recuperação do Patrimônio Cultural, material e imaterial; 
IX–Plano Municipal de Habitação de Interesse Social e de Regularização 
Fundiária; X–Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos; XI–

                                                           
5
 PL nº 021/2013 de iniciativa do Executivo Municipal e reprovado pelo Legislativo, que previa isenção 

de IPTU e redução nas alíquotas de ISSQN às empresas do ramo do petróleo e gás e suas 
terceirizadas. 
6
Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável e de Integração Urbano-Rural de São José 

do Norte, o Sistema Municipal de Planejamento Sustentável, o Fórum Permanente da Agenda 21 
Municipal, disciplina a aplicação dos instrumentos do Estatuto da Cidade, e dá outras providências. 
7
Instrumentos de planejamento, elaborados de forma participativa, compreendendo o conjunto de 

objetivos e metas, diretrizes e instrumentos de ação e intervenção, que expressam o entendimento 

do município, através do governo e de seus agentes sociais, a respeito da maneira como deve ser 

orientado o planejamento do setor ou área da administração pública. Definição dado pelo Estatuto 

das Cidades. 
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Plano Municipal de Acessibilidade e Mobilidade Urbana e Rural; XII–Plano 

Municipal de Defesa Civil, Emergências e Riscos Ambientais e Sanitários.  

 

Cabe destacar, ainda, que apesar das potencialidades e da propaganda 

institucional realizada tanto pelo governo quanto pelos empreendedores, São José 

do Norte é uma das cidades menos desenvolvida do Estado do Rio Grande do Sul, 

para não dizer uma das mais pobres! A cidade ocupa a posição 487ª no que se 

refere ao IDHM (Índice de Desenvolvimento Humano dos Municípios) em um 

universo de 496 municípios do Estado; e é a 9ª pior cidade do Estado com base em 

estatísticas relacionadas com renda, educação e condições sanitárias que definem a 

longevidade8. 

Segundo dados do relatório da Comissão de Diagnóstico e Planejamento do 

Programa Amigo de Valor9 do ano de 2014 a gestão das demandas sociais no 

município encontram-se em condições alarmantes, sendo pertinente destacar alguns 

fatores diagnosticados: 

a) Rede de Ensino: Falta de professores na rede; Falta de ações de apoio visando 

incentivar o sucesso e permanência do aluno; Situação nutricional, crianças e 

adolescentes com deficiência e mães usuárias de drogas durante a gestação como 

aspectos relevantes para a defasagem escolar e um gargalo, representado pela 

defasagem de creches na ordem de 90% da demanda para atendimento de crianças 

de 0 a 3 anos. 

b) Pobreza: de acordo com CADÚNICO/201410 o município possui 2.128 famílias em 

condições de extrema pobreza em um total de 3.808 famílias inseridas em áreas de 

vulnerabilidade social totalizando um total de 75,65% dos cadastros em situação de 

extrema pobreza. 

c) Alfabetização e ciclo da pobreza: o município apresenta percentual de 44,44% de 

crianças que vivem em domicílios onde nenhum dos moradores tem o ensino 

fundamental completo, inferior apenas à Dom Feliciano (menor IDHM do Estado), 

também apresenta um percentual de mães chefes de família e com filhos menores 

de 15 anos de 27,03%, sugerindo com isso uma baixa escolaridade global, falta de 

                                                           
8
 Dados obtidos no site <http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/ranking> acesso em 15 de agosto 2014. 

9
 Projeto: CONHECER PARA TRANSFORMAR – DIAGNÓSTICO E FORMULAÇÃO DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL DAS CRIANÇAS E ADOLECENTES – 2014 - Coordenado 
pelo Conselho Municipal de Defesa da Criança e do adolescente (CONDEDICA) e patrocinado pelo 
Banco Santander. 
10

 O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/ranking
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acesso ao mercado e renda, constituindo um panorama significativo de 

vulnerabilidade e perpetuação do ciclo de pobreza, gerando fatores como 

negligência, violência e de desestrutura familiar. 

Além disso, a Comissão de Diagnóstico e Planejamento constatou diversos 

fatores responsáveis pela perpetuação e incremento de novas famílias em 

condições de vulnerabilidade social em São José do Norte, mesmo em um cenário 

de crescimento econômico, destacando: 

 - Fragilidade da gestão municipal para o atendimento das demandas de 

saúde, educação, habitação e de assistência social: falta de recursos humanos e de 

estrutura para implementar os serviços, programas e projetos afins; 

 - Falta de programas habitacionais que atinjam a população de baixa renda; 

 - Falta de acesso a programas de cultura e lazer; 

 - Baixa escolaridade para acesso aos cursos profissionalizantes e 

conseqüentemente desqualificação nas melhores vagas de emprego; 

 - Ciclo de pesca e agricultura determinantes na questão da evasão escolar; 

 - Pobreza, trabalho infantil e analfabetismo, inseridos na questão cultural das 

famílias e indivíduos.11 

O diagnóstico reforça que embora os anúncios do desenvolvimento 

econômico atual do município, e, portanto, ainda não recebendo os benefícios que 

poderiam amenizar tais condições, sua explicitação ajuda entender as origens dos 

conflitos que adiante detalharemos. Mas, fica evidente a necessária reflexão sobre o 

verdadeiro potencial de São José do Norte e os anúncios de que será uma “terra de 

oportunidades”12, para quem? Quem se beneficiará, será toda a sociedade ou 

apenas as grandes corporações e/ou outros como as elites e os gestores atuais? 

No caso específico do empreendimento EBR, já se constata um grande 

descontentamento da população, que além de não perceber os benefícios 

anunciados por políticos e empresários da EBR13, e não lhes beneficiar de fato; pelo 

contrário vem sofrendo, não só com o agravamento dos problemas sociais 

recorrentes existentes historicamente, como também com os impactos urbanísticos 

                                                           
11

 Dados do Relatório Projeto: CONHECER PARA TRANSFORMAR – DIAGNÓSTICO E 
FORMULAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL DAS CRIANÇAS E 
ADOLECENTES, 2014 
12

 Declaração feita por Lasier Martins – Repórter da RBS-TV no programa Jornal do Almoço no dia 

em que foi assinado o Termo de Intenções para construção do Estaleiro EBR em São José do Norte. 
13

 Declarações feitas durante a audiência pública realizada em São José do Norte e obrigatória no 
processo de obtenção de Licença Ambiental junto a FEPAM. 
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causados pelo processo de instalação da planta empresarial. Neste caso, 

detalharemos a seguir. 

 

4 DESCRIÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES, DEMANDAS CONFLITANTES E 
VISÃO DOS DEMANDANTES 
 
 

4.1 OCUPAÇÃO DE ÁREAS PÚBICAS E PRIVADAS NO BAIRRO 
GUARIDA: FALTA DE MORADIA. 
 
 Trata-se de uma ação, inicialmente, pouco articulada de alguns moradores do 

Bairro Guarida e João Landel (popularmente conhecido como Cidade Baixa), 

localizados na parte periférica de São José do Norte, que resultou tal como um efeito 

cascata na ocupação de áreas públicas e privadas, sendo que num segundo 

momento, com participação de outros munícipes dos Bairros já citados e de outros 

bairros, incluindo moradores da área central, ação esta que recebeu destaque com a 

veiculação no Jornal do almoço em matéria na RBS TV Rio Grande dia 12 de julho 

de 2013 que cobre os fatos jornalísticos do município de São Jose do Norte. 

 O principal motivo e reivindicação dos ocupantes é a falta de moradia gerada 

principalmente pelo aquecimento do mercado imobiliário, leia-se a especulação 

imobiliária e dos alugueis, após o anúncio da construção de um estaleiro de grande 

porte no município. Se já existia problemas de falta de moradia isso está 

inviabilizando a compra de terrenos até mesmo nas regiões periféricas da cidade por 

parte da população mais pobre.14 

 O conflito surgiu, segundo relato de moradores15 dos bairros, uma vez que 

não se instituíram líderes ou representantes específicos. No entanto, é interessante 

dizer que isso ocorreu a partir do momento que um sobrinho do Prefeito Municipal16 

começou a cercar 15 hectares alegando ser proprietário. Assim, alguns moradores 

ocuparam não somente a área deste senhor, como também uma área pública ao 

lado de 10 hectares que, conforme a prefeitura estaria destinada a construção de um 

                                                           
14

 Dizemos mais pobres, pois em recentes anúncios e propagandas em jornais e anúncios políticos 
inúmeros empreendimentos imobiliários, condomínios fechados, etc. têm sido anunciados, é claro 
para quem poderá pagar. Será que a atual gestão também pretende financiar estes empreendimentos 
criando infra-estrutura pública para eles? Estar-se-á considerando os impactos ambientais, sociais, 
etc.?    
15

Um vigilante – morador do bairro João Landel (cidade baixa) e de um operário de pólo naval – 
morador do bairro Guarida, conversa informal realizada com ambos em 05 de agosto de 2014. 
16

 Empresário do ramo imobiliário e alimentício que possui contratos de fornecimento de alimentação 
para empresa EBR e algumas de suas empresas terceirizadas. 
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Posto de Saúde e uma escola técnica. Sempre, quando ocorre uma ocupação 

assim, os gestores de plantão alegam que estava destinada a algo que beneficiaria 

a todos e que agora, os ocupantes prejudicariam tal destinação. As obras iriam 

começar, mas, até a data das entrevistas com os moradores no dia 11 de agosto de 

2014, ainda não começaram, ou seja, a mais de um ano!  

 Durante a manifestação veiculada no Jornal do Almoço (RBS), do dia 12 de 

julho de 2013, os manifestantes reivindicavam que as “autoridades” promovessem 

ações efetivas para resolverem o déficit de moradias, com a implementação de 

projetos de habitação para famílias de baixa renda e cobravam esclarecimentos 

sobre os reais proprietários das áreas e suas destinações. Lembraram também que 

a chegada de mais trabalhadores na cidade por conta da instalação de um estaleiro 

aumentaria os problemas de falta de áreas para abrigar a população menos 

favorecida17. 

  

4.2 BLOQUEIO DA RUA LUIZ GAUTÉRIO NO BAIRRO VENEZA 
 
 O problema dos moradores da Rua Luiz Gautério e da Rua 11 dos bairros 

Veneza e João Landel, respectivamente, no que se refere ao trânsito de veículos 

pesados que transportem materiais e equipamentos para instalação do estaleiro 

EBR, já se estendem desde o final de 2013 com o início das obras de instalação do 

empreendimento.  

Ocorre que o trânsito de caminhões e máquinas que deveria ser realizado por 

uma via, denominada Estrada Perimetral, a ser construída por fora da cidade, 

ligando a BR 101 ao empreendimento, não foi sequer iniciada, todavia constava 

como medida compensatória e mitigatória do impacto ambiental prevista na licença 

de instalação n° 848/2012/FEPAM. 

 No dia 03 de dezembro de 2013 conforme publicado no Jornal Agora18 o 

Executivo Nortense recebeu de alguns moradores destas ruas um abaixo assinado 

solicitando o fim do tráfego de caminhões com destino ao canteiro de obras do 

estaleiro, inclusive apresentando fotos de 20 moradias que estavam apresentando 

rachaduras em sua estrutura. Informaram também que o acúmulo de poeira nas 

                                                           
17

Terras em São José do Norte, RS, são invadidas - Globo TV globotv.globo.com/...sao-jose-do-
norte...sao-invadidas...12/07/2013. Terras em São José do Norte, RS, são invadidas. Acesso 26 
agosto de 2014. 
18

JORNAL AGORA, Executivo Nortense recebe moradores da Rua Luiz Gautério– edição do dia 03 
de dezembro 2013 – página 11. 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&cad=rja&uact=8&ved=0CCYQtwIwAQ&url=http%3A%2F%2Fglobotv.globo.com%2Frbs-rs%2Frbs-noticias%2Fv%2Fterras-em-sao-jose-do-norte-rs-sao-invadidas%2F2693853%2F&ei=XJrvU4H-Ace-sQTbwoKQDQ&usg=AFQjCNEFA7Bw1UHVu9dY-cyI-8AwuUGB3Q&sig2=9EOYZ2aRcDZEwbjJk-5zeA
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residências e nos comércios, e o fim da tranqüilidade nos bairros estavam causando 

um descontentamento geral e por isso solicitavam medidas urgentes. 

 Depois de quase quatro meses de tráfego intenso de caminhões sem que o 

Executivo Municipal nada tenha feito, os moradores das ruas afetadas pelo 

empreendimento, conforme matéria do veiculada no Jornal Agora19, em medida 

extrema, visando à preservação de suas casas e da própria rua, resolveram 

interromper o trânsito de caminhões que por ali trafegam, levando equipamentos 

para a área da EBR.  

Foram colocados pneus, pedras, cordas com bandeiras para avisar os 

motoristas que o tráfego foi interrompido naquela área, considerando que a 

passagem de grandes caminhões estava provocando rachaduras nas casas ali 

localizadas. 

Segundo os moradores, a situação chegou ao extremo, pois nada foi feito 

para que esses veículos que, segundo alegaram, além de pesados, transportam 

peso maior que a capacidade permite, o que além de destruir a rua, causam prejuízo 

também à pavimentação da BR-101. Disse um morador: “A interrupção da rua foi 

apenas um aviso às autoridades do Município e, dependendo do seguimento das 

demandas20, as interrupções continuarão até que exista uma saída definitiva para 

esse grave problema”, alegaram os moradores.  

Lembrando que foi realizada uma reunião em caráter de emergência com os 

representantes dos manifestantes e ficou acordado que o município, em parceria 

com o governo de estado e os empreendedores para iniciar a construção da 

perimetral em no máximo 10 dias, assim que a rua fosse desbloqueada. O que de 

fato vem ocorrendo, reforçando a idéia de que quando os conflitos prejudicam os 

detentores do poder econômico as soluções passam a ser priorizadas e aceleradas.  

 
4.3 BLOQUEIO DA ESTRADA DO PETRONE, VIA DE ACESSO AO 
ESTALEIRO EBR. 
 
 A mobilização que culminou no bloqueio da estrada de acesso ao estaleiro 

EBR foi arquitetada pelos moradores das localidades do Cocuruto, Pontal, 

                                                           
19

JORNAL AGORA, Moradores da Luiz Gautério Colocam barricada na Rua – edição do dia 26 de 
março de 2014 – página 11. 
20

 Além do início das obras da Av. Perimetral os moradores exigem que as ruas sejam molhadas por 
carros pipas durante os períodos de estiagem, que o trafego de caminhões seja realizado somente 
durante o dia e que as ruas sejam niveladas, sem prejuízo de ações indenizatórias daqueles que 
tiveram suas casas danificadas.   
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Localidade da Barra, 5° Secção da Barra e Praia do Mar Grosso, uma vez que estes 

moradores utilizam a estrada de acesso que em determinado momento circunda e 

inclusive transpassa o empreendimento.  

Dentre os manifestantes destaca-se a Sra. Tatiane Silva Gautério (Cocuruto) 

e o Sr. Jefersom Luiz Moreira (Pontal) que por meio de contatos com os outros 

moradores realizaram uma grande manifestação que contou inclusive com a 

cobertura da RBS TV – Rio Grande21. Nesta foi explicitado que o bloqueio ocorreu 

após reuniões com o Executivo Municipal, onde o mesmo se comprometeu, 

juntamente com o EBR de manter tanto a estrada antiga22, quanto o desvio23 em 

condições seguras e favoráveis ao trânsito de veículos, Mas que até aquele 

momento isso não tinha acontecido, ou seja, efetivado o que eles tinham se 

comprometido. 

Conforme os manifestantes foi um descaso, tanto com a manutenção das vias 

e como desrespeito como os moradores que utilizam as estradas. Na medida em 

que as promessas não foram cumpridas a estrada foi bloqueada por 06 horas no dia 

03 de julho de 2014. E só foi desbloqueada depois que o Executivo, representantes 

dos manifestantes, representantes da EBR e da Brigada Militar se reuniram e 

acordaram um cronograma de ações que atendessem as demandas. Mas, a solução 

é paliativa, conforme declaração do Diretor de Obras Públicas o Sr. Luiz Escobar, 

até que a ação para a pavimentação asfáltica do trecho definitivo se concretize. 

 

5 O QUE DIZEM OS DEMANDADOS: GOVERNO MUNICIPAL E EMPRESA 

EBR. 

 

5.1 OCUPAÇÃO DE ÁREAS PÚBICAS E PRIVADAS NO BAIRRO GUARIDA: 
FALTA DE MORADIA. 
 

 A representante do Governo Municipal informou que nestas proporções, foi a 

primeira vez que a comunidade Nortense realizou este tipo de manifestação e que 

tal conflito, ligado ao setor habitacional, está diretamente relacionado à especulação 

                                                           
21

Moradores de São José do Norte, RS, fecham via em protesto por ... – Matéria Televisiva. 

JORNAL DO ALMOÇO 04 de julho de 2014. Acesso 23 de agosto 2014. 
22

 Trecho de Estrada Municipal que passa por dentro da Planta do Estaleiro e que necessita ser 
desafetada para a liberação da Licença de Operação – Fepam. 
23

 Trecho de acesso privado que será afetado pelo Município, mediante negócio jurídico e 
compromisso de pavimentação asfáltica de responsabilidade dos empreendedores da EBR – incluída 
na licença de Instalação 848/2012 – EBR. 

http://globotv.globo.com/rbs-rs/jornal-do-almoco/v/moradores-de-sao-jose-do-norte-rs-fecham-via-em-protesto-por-melhores-estradas/3476430/
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imobiliária gerada pelo anúncio da instalação do estaleiro EBR. Reconheceu as 

reivindicações como legítimas, mas, assim como o Secretário de Obras da época 

das ocupações, considera as invasões um crime e concorda com as medidas 

aplicadas pelo governo no sentido de promoção de medidas judiciais24 que 

garantiram a reintegração de posse das áreas municipais. 

 Quando questionada sobre quais foram as medidas tomadas para se evitar 

novas invasões e atender as reivindicações ligadas a investimentos em programas 

habitacionais para população de baixa renda, a gestora informou que foram 

realizadas convocações via rádio para que os manifestantes realizassem um 

cadastro junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para serem 

enquadrados em programas habitacionais. Informou também que o Governo 

contratou uma consultoria e apoio técnico para promoverem um projeto de 

regularização fundiária, uma vez que, segundo informações repassadas pela 

Secretária, 90% das propriedades urbanas do município não possuem título de 

propriedade. 

Neste caso não houve uma intervenção do Executivo no sentido de reunir-se 

com representantes dos ocupantes para buscar uma solução imediata. Mas, 

conforme informações prestadas pela Secretária Geral de Governo a Sra. Juliana de 

Castro foi efetivada uma Ação Judicial de Reintegração de Posse na da Área do 

Município; e uma convocação para que realizassem um cadastro junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social para enquadramento em programas de habitação 

social. Mas, até o momento, conforme a própria secretaria de governo não possui 

projetos de habitação de interesse popular, Como disse acima, isso fazia parte do 

anexo III / Tema 06 - Inclusão Social / Dos Projetos de Curto Prazo / Itens 6 e 7, Do 

Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável – Lei 456/2006: 

 
6) Investir em programas de regularização fundiária, especialmente 
nas Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS (bairro Guarida, 
Comendador Carlos Santos, João Landel e Brasília);7) Investir em 
programas de Habitação de Interesse Social; 

 

 Quando perguntada sobre as ações de curto prazo, previstas no Plano Diretor 

que versam sobre investimentos em programas habitacionais em Zonas de Especial 

Interesse Social, houve constrangimento, isto porque os programas, que deveriam 

                                                           
24

 Sublinhado nosso. 
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estar prontos em 2008, ainda não foram elaborados. Ela não soube me dar uma 

previsão de quando estariam prontos os Planos Setoriais, necessários para qualquer 

programa de investimento e inclusão no PPA (Plano Plurianual). 

 No que tange a posição do representante do EBR, quando perguntado sobre 

o impacto do empreendimento sobre o conflito selecionado, o mesmo foi enfático em 

dizer que “a parte deles está sendo realizada, no sentido de atrair investidores 

interessados em suprir a demanda imobiliária, mas que as condições fundiárias do 

município são precárias e que investimentos em habitações populares são de 

responsabilidade do poder público”.25 

 

5.2 BLOQUEIO DA RUA LUIS GAUTÉRIO NO BAIRRO VENEZA 

 

 A Secretária Geral de Governo a Sra. Juliana de Castro entende que o 

problema dos moradores, das ruas prejudicadas pelo trafego intenso de caminhões 

com destino ao canteiro de obras do EBR, está controlado e que, dificilmente, novos 

bloqueios ocorrerão. Informou que mesmo com atraso as obras do desvio da BR 101 

até a Av. Perimetral26, já estão em pleno andamento, o que segundo ela, 

representará o fim dos transtornos, uma vez que o tráfego de caminhões será 

redirecionado para esta via. 

 Além disso, destacou a reunião que foi realizada entre os representantes dos 

moradores, dos empreendedores, do executivo e alguns vereadores, no dia da 

manifestação que bloqueou a via urbana, onde o executivo e os empreendedores se 

comprometeram de iniciar em até 10 dias a abertura do traçado para construção da 

Av. Perimetral. Para tanto. O governo decretou estado de emergência para com 

isso, simplificar alguns processos de contratação e recebimento de maquinários do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul que estariam auxiliando na obra. 

 Quando perguntada o porquê da morosidade na construção da nova via, 

sobre o abaixo assinado apresentado pelos moradores em 201327 e o porquê da 

liberação do tráfego de caminhões pesados por dentro dos bairros, declarou que as 

questões ambientais e de liberação das obras da Av. Perimetral foram os maiores 

                                                           
25

 Entrevista com representante da empresa realizada no dia 15 de agosto de 2014. 
26

 Avenida prevista no Plano de Desenvolvimento Sustentável do Município, sendo diagnosticada 
como ação estratégica importantíssima, para o município já no ano de 2006. 
27

JORNAL AGORA, Executivo Nortense recebe moradores da Rua Luiz Gautério– edição do dia 03 
de dezembro 2013 – página 11. 
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entraves, e que, se não fossem tomadas medidas no sentido de favorecer o início 

das obras do estaleiro o empreendimento poderia sofrer sanções da 

PETROBRAS28e com isso, deixar de se instalar em São José do Norte. 

 O representante do EBR, quando questionado sobre a manifestação, 

respondeu que sempre esteve disposto a cumprir suas obrigações previstas na 

Licença de Instalação, mas que as obras sempre necessitam de licenciamentos para 

serem iniciadas e que a estrutura da Prefeitura Municipal, mais especificamente a da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, é muito ineficiente, que faltam técnicos e 

com isso, prejudicam muitos processos logísticos necessários para estruturação 

global de São José do Norte29.  

Tal situação de precariedade da Secretaria de Meio Ambiente foi ratificada 

por um servidor ligado ao tema, que reforçou que o Município não desenvolveu 

políticas estratégicas para aperfeiçoar os processos de licenciamento ambiental e 

que só possui 02(dois) técnicos ambientais para auxiliar nos processos e fiscalizar 

todo o município. 

O representante do empreendedor informou também que a empresa sofre 

pressões e cobranças da PETROBRAS, quanto aos cronogramas e conclusão das 

fases de instalação. Isso levou a empresa a iniciar suas obras de instalação, antes 

mesmo que as obras de mobilidade urbana estivessem concluídas.  Entende ainda 

que sobre o conflito em voga, não pode ser atribuída toda responsabilidade ao EBR, 

pois que a empresa sempre esteve disposta a cumprir o que se comprometeu, mas 

a administração pública não realizou a sua parte de licenciar o traçado para 

construção do desvio e ampliação da Av. Perimetral. No entanto, como vemos na 

licença de instalação as responsabilidades são mútuas:   

3.34-o empreendedor deverá realizar, em parceria com o poder 
público municipal ou independentemente, o alargamento, 
recuperação, pavimentação asfáltica e manutenção da via existente, 
denominada Perimetral, que liga a BR 101 à VRS 301, bem como a 
construção de uma rotatória, de acesso da BR 101 à atual via “Beco 
do Matadouro”, com a instalação de sinalização rodoviária nestes 
trechos. Esta obra deverá ser objeto de licenciamento junto ao órgão 
ambiental competente; 
3.37-o empreendedor deverá implantar, em parceria com o poder 
público ou independentemente, o desvio da BR 101 do centro 
histórico do município de São José do Norte, com o traçado 
proposto, passando pelo atual “Beco do Lagoão”, com sequência na 

                                                           
28

Entrevista realizada com a representante do governo em 12 de agosto de 2014. 
29

 Entrevista com representante da empresa realizada no dia 15 de agosto de 2014. 
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Estrada da Barra, em uma extensão de, aproximadamente, 20 km. 
Esta obra deverá ser objeto de licenciamento junto ao órgão 
ambiental competente; (LI N.º 848 / 2012-DL-EBR, p. 8 - grifo nosso) 

 

E se atentarmos pra a data, ou seja, em 2012, se passaram dois anos e não 

ocorreu. De um lado é um empurra-empurra e de outro, a comunidade que sofre as 

consequências das responsabilidades não cumpridas, e acordadas entre governo 

municipal e a empresa. 

 
 

5.3  BLOQUEIO DA ESTRADA DO PETRONE, VIA DE ACESSO AO 
ESTALEIRO EBR 
 

 A representante do executivo municipal entende que tal manifestação foi 

motivada pelas manifestações realizadas na Rua Luiz Gautério, e não vê 

conotações políticas nas manifestações. Declarou, ainda, que reconhece que o 

trânsito de veículos pesados na via de acesso ao empreendimento, tem provocado 

grandes transtornos aos manifestantes e a comunidade em geral, e que de fato está 

muito difícil conciliar o trânsito dos moradores das comunidades e a necessidade 

utilização dos empreendedores. Lembrou que o volume excessivo de chuvas tem 

prejudicado tanto a Prefeitura, quanto a empresa de manterem as estradas em 

condições favoráveis. 

 Destacou que o projeto que desafeta a estrada pública que corta a planta do 

estaleiro e afeta simultaneamente o desvio construído em área que circunda a 

empresa já foi aprovado pela Câmara de Vereadores, tornado com isso, possível a 

conclusão de negócio jurídico, visando à pavimentação asfáltica de todo o desvio e 

também de parte da Estrada do Petrone, que dá acesso a Praia do Mar Groso. 

  O Representante do EBR declarou que as manifestações até são 

legítimas, mas por ter visualizado a presença de políticos no ato, entende que já 

possa haver um oportunismo político nas manifestações, segundo ele “os 

vereadores30 e a comunidade parecem não estar reconhecendo todos os benefícios 

que nossos investimentos trarão para São José do Norte”, que estaria virando um 

modismo bloquear as vias. Lembrou, ainda, que assim como no caso da Rua Luiz 

Gautério, as medidas de responsabilidade do EBR não estavam mais adiantadas por 

                                                           
30

 Referenciados não só pela presença na manifestação, mas por haverem rejeitado o PL nº 021/2013 
de iniciativa do executivo que previa isenção de IPTU e redução de alíquota do ISSQN, para o EBR e 
outras empresas ligadas a indústria off shore. 
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falhas e morosidades nos processos burocráticos internos da Prefeitura, 

principalmente o licenciamento, e que apresentaram um cronograma para 

asfaltamento dos desvios e que irão segui-lo corretamente. 

Outro diretor da Empresa declarou31 que mesmo com as liberações e licenças 

ambientais para a pavimentação, esta não seria possível até aquele momento, 

devido à necessidade de compactação do solo e que se o processo tivesse que ser 

acelerado os moradores e usuários das vias teriam problemas de buracos no asfalto 

no futuro. No entanto, diferente do que foi afirmado quando do encaminhamento da 

obtenção da Licença de Instalação do EBR N.º 848 / 2012-DL - FEPAM ao 

empreendedor está previsto: 

 

3.35-o empreendedor deverá realizar, em parceria com o poder 
público municipal ou independentemente, a recuperação e 
pavimentação da estrada vicinal que interliga a área urbana de São 
José do Norte com as comunidades de Cocuruto, Pontal da Barra, 
Barra e 5ª Secção da Barra. Esta obra deverá ser objeto de 
licenciamento junto ao órgão ambiental competente;  
3.36-o empreendedor deverá realizar, em parceria com o poder 
público municipal ou independentemente, a recuperação e 
pavimentação asfáltica da VRS 301, que permite o acesso ao 
empreendimento, a qual o interliga à Av. Presidente Vargas, por meio 
do Beco das Sete Voltas, em um trecho de, aproximadamente, 4 km. 
Esta obra deverá ser objeto de licenciamento junto ao órgão 
ambiental competente; (LI N.º 848 / 2012-DL-EBR, p. 8) 

 
 

Por fim, com relação a este conflito lembrar que a Câmara de Vereadores 

aprovou o PL nº 026/2014 que entre outras providencias autoriza o negócio jurídico 

para a permuta do trecho púbico por trecho de estrada que circunda do 

empreendimento e recuperação das vias alvo das manifestações de forma 

provisória. Isto porque, as obras efetivas para o asfaltamento só iriam começar 

segundo cronograma da empresa, em janeiro de 2015 e encerrar em outubro do 

mesmo ano. No entanto, emendas propostas por Vereadores foram sancionadas 

pelo Prefeito, no sentido de reduzir o prazo do início da obra e aumentar a 

freqüência das medidas preventivas e reparativas na estrada até que a 

pavimentação definitiva esteja concluída. 

 

                                                           
31

 Reunião realizada na Câmara de Vereadores convocada pela Comissão Legislativa Especial de 
acompanhamento do processo de instalação de estaleiro EBR realizada em 26 de março de 2014, 
lembrando que até ao final deste estudo, ou seja, agosto de 2014 as obras para o asfaltamento ainda 
não começaram. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nestas considerações finais destaca-se, em primeiro lugar, que ficou bastante 

evidente que os conflitos e manifestações selecionados demonstram um grande 

descontentamento da população diante dos anúncios de melhoria na qualidade de 

vida e a realidade, inicialmente percebida através de transtornos urbanos, aumento 

de criminalidade, concentração de renda e oportunidades nas mãos de alguns 

poucos detentores de influência econômica e política. 

Anúncios e promessas, por parte dos gestores públicos, que se contradizem 

com o envio à Câmara de Vereadores por iniciativa do Executivo Municipal de um 

Projeto de Lei que prevê benefícios fiscais para empresas do setor de petróleo e 

gás, entre elas, obviamente o empreendimento EBR32 e suas terceirizadas. Tal 

contradição fica mais evidente quando o próprio governo reconhece que necessita 

de muitas obras e ajustes estruturais para fazer frente ao crescimento populacional, 

assim como, não lembrado pelo governo, as péssimas condições sociais em que 

vive uma grande parcela da população.  

Sendo assim, a proposição de renúncia de receitas tributárias em favor de 

empresas e em detrimento de recursos que poderiam auxiliar para reduzir as 

desigualdades sociais e promover maior justiça ambiental torna-se não só 

contraditório como também incoerente. Felizmente, tal projeto não foi aprovado pela 

Câmara de Vereadores. 

Em segundo lugar, ficou evidente o prejuízo que o município vem sofrendo 

com o histórico de despreparo dos gestores públicos municipais, e da infraestrutura 

material e de servidores públicos sem condições de lidar com desafios técnicos e 

estruturais necessários para avaliar, quanto mais incentivar a instalação de um 

empreendimento do porte do EBR ou projetos ainda mais impactantes como os de 

mineração33 que se avizinham. Isso para não falar da carência na prestação de 

serviços de qualidade à população da cidade.  

                                                           
32

Lembrando que por questões geográficas e facilidades logísticas como o porto com calado natural e 
necessário ao empreendimento, o estaleiro já se encontrava instalado no Município e já assumido o 
compromisso de realizar uma série de medidas mitigatórias e compensatórias ao meio ambiente, ou 
seja, pretendiam com o apoio do executivo financiar suas obrigações ambientais e urbanísticas com 
os impostos que não seriam pagos. 
33

 Projeto em fase de licenciamento ambiental desenvolvido pela empresa RG Mineração que 
pretende a extração de minerais pesados em grande área rural de São José do Norte.  
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Em terceiro, e no caso dos gestores atuais e as contingências aparentemente 

irrevogáveis no processo de instalação do EBR, conforme esta pesquisa existe um 

real interesse em reagir positivamente diante das demandas conflitantes 

selecionadas, e percebe-se isso, por parte dos servidores públicos entrevistados. No 

entanto, a falta de estratégias para prever e antecipar conflitos, somado a falta de 

foco e ações efetivas no sentido de resolver definitivamente os problemas pontuais, 

assim como a influência de vergonhosos indicadores sociais, reforçam a 

manutenção de um cenário muito propício ao descontentamento social, e 

consequentemente a formação de novos conflitos. Até porque, podemos dizer que a 

população parece não estar mais iludida com promessas de melhorias de suas 

condições de vida que nunca se efetivam. 

Mas por ouro lado, em quarto lugar, ficou constatada uma omissão na gestão 

e execução das Leis Municipais que versam sobre planejamento; principalmente, os 

planos setoriais, investimentos em programas de habitação para trabalhadores de 

baixa renda, meio ambiente, e aos processos de licenciamento ambiental. Neste 

caso, poderíamos afirmar que os gestores perpetuam práticas e ações mais reativas 

diante dos problemas que surgem e se multiplicam, exatamente pela falta de ação 

com base na previsibilidade e diagnósticos, fomentados por um bom planejamento 

estratégico e da perspectiva de uma gestão pública para toda a cidade, toda a 

população. Mas, para isso, deveríamos pensar numa gestão pública municipal 

democrática como alternativa fundamental. Nesta, em primeiro, os problemas e os 

conflitos, poderiam ser explicitados e debatidos nos espaços públicos, e não seriam 

consideradas ameaças ou de empurra-empurra. 

 Cabe destacar aos gestores públicos e principalmente aos legisladores a 

criação de instrumentos que assegurem o controle social da população e a 

participação efetiva de quem vive e constrói a cidade, mas não somente espaços de 

debates intencionalmente esvaziados e medidas paliativas para se evitar os conflitos 

ou apenas reagir aos mesmos. 

Portanto, do ponto de vista macro da gestão municipal, em quinto lugar, o 

estudo constatou a falta de um plano estratégico próprio e direcionado a promoção 

da justiça ambiental, para lidar com as contingências na instalação do EBR bem 

como as demandas da cidadania Nortense. Neste caso cabe a reflexão aos atuais e 

futuros gestores para a necessidade efetiva de pró-atividade no cumprimento e 

execução das ações previstas na Lei que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento 
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Sustentável, o cuidado com o ambiente, políticas de saneamento, de assistência 

social, educação, saúde, etc. tão carentes nesta cidade.34  

No Plano Diretor encontramos ferramentas extremamente eficazes, para, se 

não evitar, no mínimo reduzir sensivelmente, as demandas conflitantes, pois 

decorrem de necessidades e problemas vividos pela população, assim como as 

desigualdades socioambientais que já vem assolando a população Nortense. 

Destacando negativamente a falta de previsão, neste instrumento legal, de ações e 

programas que permitam um maior controle social da população e sanções legais 

para as ações que não são efetivadas.    

O estudo evidencia na contramão do que se propõem ou que se identifica 

como possibilidades decorrentes dos conflitos selecionados, que a gestão dos 

conflitos e manifestações populares em são José do Norte é reativa, desprovida de 

ações estrategicamente planejadas para promoção da justiça ambiental e que visem 

solucionar definitivamente os problemas geradores dos conflitos. 

Por fim, tanto empreendedores quanto gestores públicos diante dos conflitos, 

gerados notoriamente pelo processo de instalação do Estaleiro EBR, reagem com 

medidas paliativas ou de promessas para um futuro promissor que até o momento 

não vem alterando a dinâmica de desigualdade social instituída e a desestruturação 

urbana. E ao agirem assim, também fomentam, cada vez mais, a concentração de 

renda, em um cenário propício para a continuidade de manifestações e o surgimento 

de novos e mais complexos conflitos socioambientais e urbanos. 

 

REFERENCIAS: 

ACSELRAD, Henri; MELLO, Cecília Campello do A.; BEZERRA, Gustavo das Neves. O que 
é justiça Ambiental. Rio de Janeiro: Garamond. 2009. 

ACSELRAD, Henri – A SUSTENTABILIDADE E OS CONFLITOS AMBIENTAIS URBANOS.  
In GOMES; Maria de Fátima Cabral Marques, BARBOSA; Maria José de Souza (orgs). 
Cidade e Sustentabilidade: mecanismos de controle e resistência. Rio de Janeiro: Terra 
Vermelha, 2010. 

ACSELRAD, Henri – DESIGUALDADE AMBIENTAL, ECONOMIA E POLÍTICA. Astrolábio 
Nueva Época, Número 11, 2013. Disponível 
em:<http://revistas.unc.edu.ar/index.php/astrolabio/article/view/5549/7394>. Acesso em 5 
agosto de 2014. 

BRASIL. Estatuto da cidade: guia para implementação pelos municípios e cidadãos. 2ªed. 
Brasília: Câmara dos Deputados, Coordenação de Publicações, 2002. 
 

                                                           
34

 E estudadas por outros colegas do curso de especialização em GPM.  
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